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Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 14.123, DE 10 DE MARÇO DE 2021

Altera a Lei nº 13.650, de 11 de abril de 2018, e
prorroga até 31 de dezembro de 2020 a suspensão
da obrigatoriedade de manutenção das metas
quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos
prestadores de serviço de saúde no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS) estabelecida pelo art.
1º da Lei nº 13.992, de 22 de abril de 2020.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei altera o art. 1º da Lei nº 13.650, de 11 de abril de 2018, e
prorroga até 31 de dezembro de 2020 a suspensão da obrigatoriedade de manutenção das
metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) estabelecida pelo art. 1º da Lei nº 13.992, de
22 de abril de 2020.

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 13.650, de 11 de abril de 2018, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 1º ................................................................................................................

................................................................................................................................

§ 2º Nos processos de concessão e renovação da certificação com requerimentos
protocolados até 31 de dezembro de 2021 e com exercício de análise até 2020, nos
termos do caput do art. 3º da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, será
considerada como instrumento congênere declaração do gestor local do Sistema Único
de Saúde (SUS) que ateste a existência de relação de prestação de serviços de saúde,
conforme definido em ato do Ministro de Estado da Saúde.

...................................................................................................................................

§ 4º A declaração de que trata o § 2º deste artigo não será aceita nos processos
de concessão e renovação de certificação cujos requerimentos sejam protocolados a
partir de 1º de janeiro de 2022 e com exercício de análise a partir de 2021, nos termos
do caput do art. 3º da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

......................................................................................................................." (NR)

Art. 3º Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2020 a suspensão da
obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas
pelos prestadores de serviço de saúde no âmbito do SUS estabelecida pelo art. 1º da Lei
nº 13.992, de 22 de abril de 2020, mantidas as demais condições estipuladas na referida
Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de março de 2021; 200o da Independência e 133o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Eduardo Pazuello
Wagner de Campos Rosário

LEI Nº 14.124, DE 10 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre as medidas excepcionais relativas à
aquisição de vacinas e de insumos e à contratação
de bens e serviços de logística, de tecnologia da
informação e comunicação, de comunicação social e
publicitária e de treinamentos destinados à
vacinação contra a covid-19 e sobre o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra
a Covid-19.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas excepcionais relativas à aquisição de
vacinas e de insumos e à contratação de bens e serviços de logística, de tecnologia da
informação e comunicação, de comunicação social e publicitária e de treinamentos
destinados à vacinação contra a covid-19 e sobre o Plano Nacional de Operacionalização
da Vacinação contra a Covid-19.

Art. 2º Fica a administração pública direta e indireta autorizada a celebrar
contratos ou outros instrumentos congêneres, com dispensa de licitação, para:

I - a aquisição de vacinas e de insumos destinados à vacinação contra a covid-
19, inclusive antes do registro sanitário ou da autorização temporária de uso
emergencial; e

II - a contratação de bens e serviços de logística, de tecnologia da informação
e comunicação, de comunicação social e publicitária, de treinamentos e de outros bens
e serviços necessários à implementação da vacinação contra a covid-19.

§ 1º A dispensa da realização de licitação para a celebração de contratos ou
de instrumentos congêneres de que trata o caput deste artigo não afasta a necessidade
de processo administrativo que contenha os elementos técnicos referentes à escolha da
opção de contratação e à justificativa do preço ajustado.

§ 2º Serão conferidas ampla transparência e publicidade a todas as aquisições
ou contratações realizadas nos termos desta Lei, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,
contado da data da realização do ato, em sítio oficial na internet, observados, no que
couber, os requisitos previstos no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro
de 2011 (Lei de Acesso à Informação), no qual serão divulgados:

I - o nome do contratado e o número de sua inscrição na Secretaria Especial
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia ou identificador congênere no
caso de empresa estrangeira que não funcione no País;

II - o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de aquisição ou de
contratação;

III - o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do
contrato;

IV - a discriminação do bem adquirido ou do serviço contratado e o local de
entrega ou de prestação do serviço;

V - o valor global do contrato, as parcelas do objeto, os montantes pagos e
o saldo disponível ou bloqueado, caso exista;

VI - as informações sobre eventuais aditivos contratuais;

VII - a quantidade entregue ou prestada em cada ente federativo durante a
execução do contrato, nas contratações de bens e serviços; e

VIII - as atas de registros de preços das quais a contratação se origine, se
houver.

§ 3º Fica autorizada a contratação de fornecedor exclusivo de bem ou serviço
de que trata esta Lei, inclusive no caso da existência de sanção de impedimento ou de
suspensão para celebração de contrato com o poder público.

§ 4º Na hipótese de que trata o § 3º deste artigo, é obrigatória a prestação
de garantia nas modalidades previstas no art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 (Lei de Licitações e Contratos), que não poderá exceder 10% (dez por cento) do
valor do contrato.

§ 5º Na hipótese de dispensa de licitação a que se refere o caput deste
artigo, quando se tratar de compra ou de contratação por mais de um órgão ou
entidade, poderá ser utilizado o sistema de registro de preços previsto no inciso II do
caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e
Contratos).

§ 6º Nas situações abrangidas pelo § 5º deste artigo, o ente federativo
poderá aplicar o regulamento federal relativo ao sistema de registro de preços, caso não
tenha editado regulamento próprio.

§ 7º O órgão ou a entidade gerenciadora da compra estabelecerá prazo de 2
(dois) a 8 (oito) dias úteis, contado da data de divulgação da intenção de registro de
preço, para que outros órgãos e entidades manifestem interesse em participar do
sistema de registro de preços realizado nos termos dos §§ 5º e 6º deste artigo.

§ 8º Nas contratações realizadas a partir de 30 (trinta) dias da assinatura da
ata de registro de preços, a estimativa de preços será atualizada para verificar se os
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no âmbito dos órgãos e
das entidades da administração pública direta e indireta, promovendo-se, se for o caso,
o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

Art. 3º Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei,
presumem-se comprovadas:

I - a ocorrência de situação de emergência em saúde pública de importância
nacional decorrente do coronavírus responsável pela covid-19 (SARS-CoV-2);

II - a necessidade de pronto atendimento à situação de emergência em saúde
pública de importância nacional decorrente do coronavírus responsável pela covid-19
(SARS-CoV-2).

Art. 4º Nas aquisições e nas contratações de que trata esta Lei, não será
exigida a elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços
comuns.

Art. 5º Será obrigatória a previsão de matriz de alocação de risco entre o
contratante e o contratado na hipótese de aquisições e de contratos acima de R$
200.000.000,00 (duzentos milhões de reais).

Parágrafo único. Em contrato cujo valor seja inferior ao previsto no caput
deste artigo, o gerenciamento de riscos da contratação poderá ser exigido somente
durante a gestão do contrato.

Art. 6º Nas aquisições ou nas contratações de que trata esta Lei, será
admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico
simplificado.

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado
referidos no caput deste artigo conterão:

I - declaração do objeto;

II - fundamentação simplificada da contratação;

III - descrição resumida da solução apresentada;

IV - requisitos da contratação;

V - critérios de medição e de pagamento;

VI - estimativa de preços obtida por meio de, no mínimo, um dos seguintes
parâmetros:

a) Portal de Compras do Governo Federal;

b) pesquisa publicada em mídia especializada;

c) sítios na internet especializados ou de domínio amplo;

d) contratações similares de outros entes públicos; ou

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e

VII - adequação orçamentária.

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente,
poderá ser dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do § 1º deste
artigo.

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de preços de que trata o inciso
VI do § 1º deste artigo não impedem a contratação pelo poder público por valores
superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, desde que
observadas as seguintes condições:

I - negociação prévia com os demais fornecedores, de acordo com a ordem de
classificação, para obtenção de condições mais vantajosas; e

II - fundamentação, nos autos do processo administrativo da contratação
correspondente, da variação de preços praticados no mercado por motivo
superveniente.

Art. 7º Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou de prestadores de
serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá
dispensar o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a
exigência de apresentação de prova de regularidade trabalhista e o cumprimento do
disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º e no § 3º do art. 195 da Constituição
Fe d e r a l .


